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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO VERDE/MG 

BIÊNIO 2025–2026 

 

1. APRESENTAÇÃO          

O presente Planejamento Estratégico estabelece as diretrizes institucionais da 

Câmara Municipal de Cabo Verde/MG para o biênio 2025–2026, objetivando fortalecer 

a atuação legislativa, administrativa, fiscalizatória e institucional do Poder 

Legislativo Municipal. 

O planejamento busca consolidar ações voltadas à modernização administrativa, 

ampliação da transparência pública, fortalecimento da participação popular, melhoria 

da estrutura física e tecnológica da Câmara Municipal e aperfeiçoamento contínuo dos 

serviços prestados à população. 

O documento observa os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência e transparência administrativa, alinhando-se às 

diretrizes dos órgãos de controle e às boas práticas de governança pública. 

 

2. MISSÃO            

Representar a população cabo-verdense, exercer a função legislativa e fiscalizatória, 

promover a transparência pública e contribuir para o fortalecimento institucional do 

Município de Cabo Verde/MG. 

 

3. VISÃO            
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Ser referência regional em transparência pública, modernização administrativa, 

participação popular e fortalecimento institucional do Poder Legislativo Municipal. 

 

4. VALORES INSTITUCIONAIS         

• Transparência; 

• Legalidade; 

• Ética; 

• Eficiência; 

• Responsabilidade institucional; 

• Participação popular; 

• Compromisso com o interesse público; 

• Modernização administrativa; 

• Respeito ao cidadão. 

 

5. EIXOS ESTRATÉGICOS          

5.1 – TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA E CONTROLE SOCIAL 

Objetivos: 

• fortalecer os mecanismos de transparência pública; 

• ampliar o acesso às informações institucionais; 
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• promover adequação contínua às exigências do Programa Nacional de 

Transparência Pública – PNTP; 

• aperfeiçoar os instrumentos de controle social e participação popular; 

• fortalecer os mecanismos de governança administrativa. 

Ações prioritárias: 

• reestruturação e modernização do Portal da Transparência; 

• fortalecimento do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC; 

• aperfeiçoamento da Ouvidoria Legislativa; 

• implementação e fortalecimento das políticas de proteção de dados e LGPD; 

• organização e disponibilização de atos normativos e administrativos; 

• ampliação dos canais digitais de transparência e acesso à informação; 

• melhoria da organização institucional das informações administrativas e 

legislativas. 

5.2 – MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLÓGICA 

Objetivos: 

• modernizar os ambientes administrativos e legislativos; 

• aprimorar a infraestrutura física e tecnológica da Câmara Municipal; 

• garantir melhores condições de trabalho aos servidores, vereadores e usuários 

dos serviços públicos. 

Ações prioritárias: 
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• modernização do plenário da Câmara Municipal; 

• aquisição e atualização de equipamentos de áudio e sonorização; 

• aquisição e instalação de equipamentos audiovisuais; 

• melhoria da estrutura tecnológica para realização das sessões legislativas; 

• adequação e melhoria dos espaços administrativos e institucionais; 

• melhoria da climatização dos ambientes; 

• renovação e adequação de mobiliários institucionais; 

• fortalecimento da estrutura tecnológica destinada às transmissões e registros 

das atividades legislativas. 

5.3 – FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

Objetivos: 

• fortalecer o processo legislativo municipal; 

• ampliar a publicidade e acessibilidade das atividades parlamentares; 

• aprimorar o suporte institucional às atividades legislativas. 

Ações prioritárias: 

• aperfeiçoamento da divulgação das sessões legislativas; 

• fortalecimento das atividades das comissões permanentes; 

• ampliação da organização e publicidade dos atos legislativos; 

• melhoria dos mecanismos de registro, gravação e arquivamento das sessões; 

• aperfeiçoamento do sistema de consulta às atividades legislativas; 
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• fortalecimento da organização normativa e legislativa da Câmara Municipal. 

5.4 – PARTICIPAÇÃO POPULAR, EDUCAÇÃO LEGISLATIVA E CIDADANIA 

Objetivos: 

• incentivar a participação da população nas atividades legislativas; 

• fortalecer ações de educação legislativa e cidadania; 

• aproximar a Câmara Municipal da comunidade. 

Ações prioritárias: 

• fortalecimento da Escola do Legislativo; 

• continuidade das ações do Parlamento Jovem; 

• realização de palestras, eventos e ações educativas; 

• incentivo à participação popular nas audiências e atividades legislativas; 

• fortalecimento dos canais institucionais de comunicação com a população; 

• desenvolvimento de ações educativas voltadas à cidadania e ao Poder 

Legislativo. 

5.5 – GESTÃO ADMINISTRATIVA E VALORIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

Objetivos: 

• aperfeiçoar a gestão administrativa interna; 

• promover maior organização institucional; 

• fortalecer os mecanismos de planejamento e gestão. 

Ações prioritárias: 
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• organização da estrutura administrativa interna; 

• aperfeiçoamento dos fluxos administrativos; 

• fortalecimento dos mecanismos de planejamento institucional; 

• incentivo à capacitação e aperfeiçoamento funcional; 

• fortalecimento dos instrumentos de controle interno; 

• aperfeiçoamento da gestão documental e administrativa. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS          

O presente Planejamento Estratégico possui caráter institucional e orientador, 

servindo como instrumento de planejamento administrativo e fortalecimento da 

atuação legislativa da Câmara Municipal de Cabo Verde/MG durante o biênio 2025–

2026. 

As ações previstas poderão ser ampliadas, ajustadas ou complementadas conforme as 

necessidades administrativas, disponibilidade orçamentária, interesse público e 

diretrizes institucionais da Presidência da Câmara Municipal. 

O documento será disponibilizado no Portal da Transparência da Câmara Municipal 

para fins de publicidade, transparência e controle social. 

 

Cabo Verde/MG, 05 de janeiro de 2025.  

 

MAÍSA RENATA BATISTA GIANINI 

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Verde/MG 


